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DECISÃO COFEN N° 201 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022

  

Aprova o Parecer de Conselheiro Presidente
Relator, designado pela Portaria Cofen nº
1503/2022, que concluiu pelo
conhecimento do recurso apresentado pela
Sra. Andressa Barcellos de Oliveira e pelo
Sr. Leonardo Campagnani da Silva Ferreira
contra a Decisão Cofen nº 0177/2022, do
Plenário do Cofen, que aprovou a
des�tuição defini�va de seus mandatos de
Conselheiros Regionais Efe�vos do Conselho
Regional de Enfermagem do Espírito Santo,
para, no mérito, negar-lhe provimento.

O CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM - COFEN, representado pelo Segundo-Secretário do Cofen em
conjunto com o Presidente do Coren-DF, Relator do Processo Administra�vo Cofen nº 0969/2022
designado pela Portaria Cofen nº 1503/2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas
na Lei nº 5.905 de 12 de julho de 1973, bem como pelo Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela
Resolução Cofen nº 421, de 15 de fevereiro de 2012;

CONSIDERANDO o Parecer de Conselheiro Presidente Relator, que não vislumbrou fatos ou provas
capazes de alterar a Decisão Cofen nº 0177/2022, proferida pelo Plenário do Conselho Federal de
Enfermagem, que aprovou a des�tuição defini�va da Sra. Andressa Barcellos de Oliveira do mandato de
Conselheira Regional Efe�va e, consequentemente, do cargo de Presidente do Conselho Regional de
Enfermagem do Espírito Santo, e do mandato de Conselheiro Regional Efe�vo do Sr. Leonardo
Campagnani da Silva Ferreira do Conselho Regional de Enfermagem do Espírito Santo;

CONSIDERANDO a deliberação da 28ª Assembleia Ordinária de Presidentes, realizada no dia 9 de
novembro de 2022, presidida pelo Segundo-Secretário do Cofen, o Parecer de Conselheiro Presidente
Relator, e tudo o mais que consta nos autos do Processo Administra�vo Cofen nº 0969/2020;

 

DECIDE:

 

Art. 1º Aprovar o Parecer de Conselheiro Relator, da lavra do Presidente do Conselho Regional de
Enfermagem do Distrito Federal, que concluiu pelo conhecimento do recurso apresentado pela
Sra. Andressa Barcellos de Oliveira e pelo Sr. Leonardo Campagnani da Silva Ferreira contra a Decisão
Cofen nº 0177/2022, do Plenário do Cofen, que aprovou a des�tuição defini�va do mandato de
Conselheira Regional Efe�va e, consequentemente, do cargo de Presidente do Conselho Regional de
Enfermagem do Espírito Santo, da Sra.  Andressa Barcellos de Oliveira, e do mandato de Conselheiro
Regional Efe�vo do Sr. Leonardo Campagnani da Silva Ferreira do Conselho Regional de Enfermagem do
Espírito Santo, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo, na íntegra, a decisão recorrida.
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Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicada no Diário Oficial da
União, dela não cabendo recurso na esfera administra�va.

 

Art. 3º Dê ciência e cumpra-se.

Brasília, 29 de novembro de 2022.

 

 

OSVALDO ALBUQUERQUE SOUSA FILHO

Coren-CE 56.145-ENF

Segundo-Secretário do Cofen

 

 

ELISSANDRO NORONHA DOS SANTOS

Presidente do Coren-DF 

Relator

(Portaria Cofen nº 1503/2022)

Documento assinado eletronicamente por Elissandro Noronha dos Santos, Usuário Externo, em
29/11/2022, às 19:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por OSVALDO ALBUQUERQUE SOUSA FILHO - Coren-CE
56.145-ENF, Segundo-Secretário, em 29/11/2022, às 19:22, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0051677 e
o código CRC D955F9E6.
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